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DECRETO Nº 70, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

 

       “Dispõe sobre movimentações orçamentárias 

no valor de R$ 159.520,96 e dá outras 

providências”. 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei; 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de dotação orçamentária – Atender conserto Centro 
Esportivo, Ginásio de Esportes e Centro de Referência de Assistência Social- Santa Cruz (CRAS) –– 
Secretaria de Obras; 

 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de dotação orçamentária – Atender pagamento de 

honorários ao Processo 1000862-30.2020.8.26.0526 –– Procuradoria Geral do Município; 
 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de dotação orçamentária – Atender demandas das 
Organizações Sociais –– Secretaria de Ação Social e Cidadania; 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Nos termos do artigo 4º, inciso II da Lei n° 4.092, de 22 de dezembro de 2023, fica aberto 
na Secretaria de Finanças, um crédito adicional no valor R$ 159.520,96 (cento e cinquenta e nove mil, 
quinhentos e vinte reais e noventa e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações: 

 

 

 
 

Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito são provenientes da anulação das 
seguintes dotações:        
 

  
 

10 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02.10.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - OBRAS E SERV. PÚBLICOS

02.10.01 400000 DESPESA CAPITAL

02.10.01 440000 INVESTIMENTOS

02.10.01 449051.15.451.0006.2.042.01.1100000 OBRAS E INSTALAÇÕES (Ficha 203) 127.000,00           

16 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02.16.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - PROCURADORIA

02.16.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.16.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.16.01 339039.02.062.0001.2.095.01.1100000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA (Ficha 1011) 13.000,00             

11 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.11.02 300000 DESPESA CORRENTE

02.11.02 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.11.02 335039.08.244.0007.2.046.01.5100000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Ficha 268) 4.000,00               
11 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.11.02 300000 DESPESA CORRENTE

02.11.02 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.11.02 335039.08.244.0007.2.049.01.5100000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Ficha 750) 437,00                  

11 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.11.02 300000 DESPESA CORRENTE

02.11.02 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.11.02 335039.08.244.0007.2.051.01.5100000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Ficha 343) 15.083,96             

10 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

02.10.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - OBRAS E SERV. PÚBLICOS

02.10.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.10.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.10.01 339030.15.451.0006.2.042.01.1100000 MATERIAL DE CONSUMO (Ficha 199) 127.000,00           

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 
Aos, 05 de março de 2024 – 325º da Fundação 

 
 
 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

EDEMILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Secretário Interino de Governo 

Portaria nº 146/2024 

  Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

16 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

02.16.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - PROCURADORIA

02.16.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.16.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.16.01 339040.02.062.0001.2.095.01.1100000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA (Ficha 1012) 13.000,00             

11 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

02.11.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA - AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA

02.11.01 300000 DESPESA CORRENTE

02.11.01 330000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

02.11.01 339032.08.244.0007.2.043.01.5100000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (Ficha 1481) 19.520,96             


